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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FERREIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Praça 30 de Julho, 168 – Centro – Muniz Ferreira – Bahia – CEP: 44.575-000 
E-mail: comprasmunizferreira@gmail.com 

 

 
 

Processo Administrativo n. 237/2020 
Carta Convite n. 001/2020 

 
 

DECISÃO 
Resultado do Julgamento Recurso Administrativo  

 
 

O Prefeito do Município de Muniz Ferreira, através da Comissão de Licitação, no uso de 
suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados o resultado do 
julgamento do recurso administrativo interposto pela empresa, PRISMA CONSTRUTORA 
EIRELI, contra decisão que declarou habilitadas as empresas, Andrade Construções e 
Transportes Ltda., e Armatec Construções Eireli, nos autos da Carta Convite n. 001/2020, 
a saber: “Diante do exame de tudo que consta dos autos e das razões recursais da 
Recorrente, ante a ausência de conexão entre as razões fáticas e o pedido, 
considerando que há na peça de recurso confusão entre as fases de habilitação e de 
proposta de preço, prejudicando a conclusão lógica do recurso, considerando a 
manifesta incompatibilidade entre os pedidos e os fatos narrados na peça recursal, 
julgo improcedente o recurso. Com efeito, considerando que após revisado o 
Certame restou constatado que todas as empresas participantes apresentaram 
proposta com composição do BDI com vícios/erros insanáveis, decido por declarar 
todas as proponentes desclassificadas, jugando fracassado o Certame. Ciência aos 
interessados. Muniz Ferreira  – Ba., 16 de outubro de 2020. 
 

Wellington Sena Vieira 
Prefeito 

 
Elisangela Silva dos Santos 

Presidente da Comissão de Licitação 
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